


































Por que um 
programa de 
Compliance?

O Compliance gera uma 
conformidade interna na 
empresa

Protege os empresários, os 
colaboradores, os terceiros e a 
Administração Pública

Não pode ser definido. Deve ser 
criado dentro dos parâmetros e 
o cotidiano de cada empresa



CÓDIGO DE 
ÉTICA



Para que serve um Código de 
Ética?



Quem somos?



Missão



Visão



Valores



Diretrizes Respeito

Aprimoramento constante

Cumprimento de contratos

Ética

Transparência



Para os colaboradores

Dever de prezar pelo bom nome da Boss

Dever de boa conduta

Dever de imparcialidade



Para nossos 
clientes

Cortesia e respeito

Confidencialidade

Segurança da informação

Ação eficaz

Integridade



Bens e propriedades

Cuidado

Institucionalização

Prevenção de perdas



A vivência do 
Código de Ética Cuidado para tratar conflitos de interesse

Compromisso com o combate à 
corrupção

Respeito ao meio ambiente

Cumprimento do código



Nossa conduta

Atenção às redes sociais

Respeito

Uso de telefone

Confidencialidade

Propriedade industrial/intelectual

Postura corporativa

Responsabilidade com imagem e com bens



Canal de Denúncias

Viu algo que 
contraria as 
normas da 
empresa?

Nos comunique



CÓDIGO DE 
CONDUTA



Qual a diferença entre o Código de Ética e 
o de Conduta?

Código de Ética 

Os valores

Código de Conduta

A ação



Segurança e saúde no 
trabalho



Imagem da 
empresa Uniforme

Uso da marca

Sanções



Uso de veículos 
e recursos

Esta Foto de Autor Desconhecido está licenciado em CC BY-NC-ND



Relações humanas Assédio

Cortesia

Brindes e presentes

Notificação

Sanções



Execução do 
serviço



Sanções 
administrativas

Atenção ao comportamento

Sanções tempestivas e 
proporcionais

Legalidade

Registro em ficha



Advertência oral



Advertência escrita



Suspensão



Desligamento



POLÍTICA DE 
CONTRATAÇÃO 
DE TERCEIROS



Objetivo 

Estabelecer as diretrizes de Compliance para 
qualificação e contratação de potenciais 

fornecedores, subcontratados, prestadores de 
serviços e demais terceiros



Valores
• Foco em atendimento – colocar como prioridade um 

bom atendimento a nossos clientes

• Agilidade e eficiência no atendimento – utilizar todos 
os meios disponíveis, técnicos e humanos, para reduzir o 
tempo do atendimento e concluir a solicitação do cliente

• Transparência – atuar em conformidade aos princípios 
da integridade e de imparcialidade

• Comprometimento com os parceiros – ter foco na 
solução dos problemas e dos parceiros



Diretrizes gerais

Compartilhamento de 
valores e crenças

01
Qualidade do serviço

02
Afastamento de 
pessoas inidôneas

03



Classificação de 
terceiros

• Grupo A - Pessoas de alto risco

• Interação direta ou indireta com agentes públicos, pessoa 
politicamente exposta, clientes

• Contato para obtenção de licenças ou outras autorizações

• Subcontratados para os serviços acima

• Consultores, especialistas, autônomos, despachantes, 
representantes, gerenciadores e intermediadores

• Peritos, advogados

• Empresas de marketing e propaganda



Classificação de 
terceiros

• Grupo B – demais 



Para contratação 
do Grupo A Analisar os seguintes documentos:

∙ Comprovante de inscrição no CNPJ/MF;

∙ Contrato Social ou Estatuto Social, com sua última alteração;

∙ Alvarás e licenças requeridos para o exercício de suas atividades;

∙ Cópia RG e CPF –do sócio e/ou representante legal da 
CONTRATADA;

∙ Certidão Negativa de Tributos Municipais –ISS;

∙ Declaração se for optante do Simples Nacional;

∙ Se não for optante do Simples Nacional, apresentar CND relativa 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

∙ Cópia do Código de Ética ou de Conduta ou documento 
semelhante, se existente.



Para contratação 
do Grupo A • Caso necessário, contatar o terceiro com a finalidade de 

esclarecer eventuais dúvidas ou riscos identificados;

• Efetuar pesquisas independentes na internet (pesquisa 
reputacional);

• Avaliar as informações prestadas, eventuais inconsistências 
e riscos;

• Celebrar o instrumento contratual, incluindo nele 
disposições anticorrupção;

• Durante a vigência do contrato, monitorar o seu 
cumprimento e informar a Diretoria sobre qualquer risco ou 
desvio identificado



Para contratação 
do Grupo B  Analisar os seguintes documentos:

∙ Comprovante de inscrição no CNPJ/MF;

∙ Contrato Social ou Estatuto Social, com sua 
última alteração;

∙ Cópia RG e CPF –do sócio e/ou 
representante legal da CONTRATADA;

∙ Cópia do Código de Ética ou de Conduta ou 
documento semelhante, se existente.



Para contratação 
do Grupo B • Caso necessário, contatar o terceiro com 

a finalidade de esclarecer eventuais 
dúvidas ou riscos identificados;

• Avaliar as informações prestadas, 
eventuais inconsistências e riscos;

• Celebrar o instrumento contratual, 
incluindo nele disposições anticorrupção;

• Durante a vigência do contrato, 
monitorar o seu cumprimento e informar 
a Diretoria sobre qualquer risco ou desvio 
identificado



Como fazer uma pesquisa reputacional

Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS);

Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP);

Cadastro de Entidades Privadas 
Sem Fins Lucrativos Impedidas 

(CEPIM);

Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça;

Cadastro de Empregadores que 
tenham submetido trabalhadores a 
condições análogas às de escravo 

do Ministério do Trabalho e 
Emprego;

Relação de Inabilitados e Inidôneos 
do Tribunal de Contas da União;

Outros cadastros poderão ser 
consultados em nível nacional, 
estadual, municipal ou mesmo 
internacional, tal como a lista 

“Debarred & Cross-Debarred Firms 
& Individuals” do Banco Mundial.



Acompanhamento 
de contratação de 
terceiros

• Terceiros devem dar ciência de 
conhecimento quanto ao Código de 
Ética, de Conduta e as Políticas 
editadas pela empresa

• O contrato pode ser rescindido em 
caso de descumprimento dos itens 
acima

• Gestores tem responsabilidade de 
vigilância



Comunicações e sanções

Soube de algo?

Avise!



POLÍTICA DE 
PREVENÇÃO 

DE FRAUDES E 
ILÍCITOS



Objetivo 
Esta Política tem por objetivo orientar e 
auxiliar a conduta dos colaboradores da 
Boss Locadora de Veículos e de 
terceiros contratados por ela para 
prevenir fraudes e ilícitos nos contratos 
públicos e privados, no intuito de evitar 
conflitos de interesses reais, potenciais 
ou percebidos e situações que possam 
caracterizar suborno ou corrupção. 



Por que essa 
política? Lei nº 8.492/92 (Improbidade Administrativa)

Lei nº 8.666/93 (Licitações)

Lei nº 10.520/02 (Pregão)

Lei nº 12.813/13 (Conflito de Interesses) 

Lei nº 12.486/13 (Prevenção à Corrupção).



Abrangência

• A presente Política abrange todos os 
colaboradores (próprios ou terceiros) 
de qualquer nível hierárquico, todos 
fornecedores, prestadores de 
serviços, agentes intermediários e 
outros parceiros de negócio. 



Diretrizes para participação em procedimentos licitatórios

Não solicitar aos órgãos vantagens ou benefícios

Garantir que os documentos apresentados sejam fidedignos

Não ofender o caráter competitivo do procedimento licitatório

Não impedir o procedimento licitatório

Não fraudar licitação ou contrato

Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação



Diretrizes para participação em procedimentos licitatórios

Comunicar parentesco de terceiro grau ou amizade com membro de comissão de 
licitação

Sigilo

Comunicação sobre oferecimento de vantagens ou benefícios por agentes públicos

Idoneidade 



Diretrizes gerais 
para execução 
de contrato Não obter vantagem ou benefício indevido através 

de modificações ou prorrogação

Não fraudar o equilíbrio econômico-financeiro

Não tolerar corrupção, extorsão ou fraude

Comunicar conflitos de interesse



Diretrizes gerais 
para registros e 
controles 
contábeis

Manter livros e registros contábeis 
refletindo as transações

Não efetuar lançamento contábil 
obscuro

Não utilizar registro financeiro falso

Não usar qualquer artifício para 
ocultar pagamento iegal

Não suprimir ou omitir transações



Diretrizes gerais 
para contratação 
de 
ex-funcionário 
público

A contratação não pode gerar

• Influência ilegal em órgão público

• Remuneração incompatível com os serviços 
prestados

• Desrespeito ao período de afastamento



Diretrizes gerais 
para combater a 
lavagem de 
dinheiro • Comunicar qualquer evidência sobre a 

incorporação na economia, de modo 
transitório ou permanente, de recursos, 
bens e valores de origem ilícita.



Diretrizes gerais para oferecimento 
de brindes

• Não pode haver intenção ou expectativa de:
• Obter vantagem indevida
• Influenciar de maneira imprópria a ação de terceiro

• Nesses casos, o colaborador deve recusar receber ou dar presentes, 
independente de sua natureza ou valor



Diretrizes 
específicas para 
oferecimento de 
brindes

São aceitáveis brindes institucionais e de 
entretenimento

Eles devem ser declarados aos diretores

É proibido comercializar interna ou 
externamente brindes

Devem ser evitadas refeições de negócios 
durante a negociação ou contratação

Dúvidas devem ser sanadas com o superior 
imediato



Formas vedadas 
para 
recebimento de 
brindes

Favores beneficiem a si mesmo ou membros de sua 
família e amigos

Favores que deem a impressão de transação

Dinheiro em espécie ou equivalente, em qualquer 
quantia

Gastos de viagem vinculadas ao beneficiário

Recebimento em sua residência



Restrições ao recebimento de brindes

• Para qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada, salvo 
se for sem valor comercial, distribuídas de maneira difusa

• Até dois brindes em 12 meses



Comunicação

Ficou sabendo de algo?

Comunique!



Investigações e sanções

• Os incidentes serão investigados pela 
diretoria

• As sanções serão aplicadas de acordo 
com a gravidade e o Código de 
Conduta



POLÍTICA PARA 
TRATAMENTO DE 
ATOS LESIVOS



OBJETIVO

▶ A presente Política representa uma síntese das diretrizes existentes na 
Empresa e forma um conjunto de mecanismos internos de integridade, 
auditoria, prevenção e combate à corrupção, entendida como o ato ou 
efeito ilícito com objetivo de obter vantagem em proveito próprio ou 
para outrem. 

▶ Seu principal objetivo é reforçar as políticas e o compromisso da Boss 
Locadora de Veículos LTDA com as boas práticas existentes, no sentido de 
evitar, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 
praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira, bem 
como estimular a denúncia pelo seu não cumprimento.



ABRANGÊNCIA

Esta Política abrange todos os administradores, membros da 
Diretoria, gestores, colaboradores, fornecedores, clientes, 
representantes comerciais e demais pessoas que possam agir em 
nome da Boss Locadora de Veículos LTDA ou por ela autorizada.



ATOS LESIVOS À 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

a) Prometer, oferecer, dar ou receber, 
direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público ou privado, ou terceira pessoa a 
ele relacionada;

b) Financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em lei; 

c) Frustrar, fraudar, impedir ou tentar 
impedir o caráter competitivo da licitação, ou de 
afastar licitante, de forma ilícita do 
procedimento licitatório; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 

e) Prejudicar ou dificultar qualquer 
fiscalização ou investigação de órgãos, entidades 
ou agentes públicos em qualquer nível de 
atuação.



TERMO DE 
RESPONSABILIDADE

Deverão firmar o Termo de Responsabilidade em 
cumprir a presente política, os membros 
Diretoria, gestores e demais colaboradores que 
possuam relacionamento com a Administração 
Pública, em âmbito nacional ou estrangeiro



ELABORAÇÃO DE 
CONTRATO
Cláusula de cumprimento do Programa de 
Integridade



CONTRATAÇÃO DE 
TERCEIROS
Medidas para identificar atos lesivos



BRINDES E 
PRESENTES
Possibilidade de recebimento sem que 
haja conotação de influência



DOAÇÕES PARA 
CANDIDATOS OU 
PARTIDOS 
POLÍTICOS

Nos limites 
possibilitados por lei.



CONFLITOS DE INTERESSES

ATENÇÃO A PARENTES 
DE ATÉ 3º GRAU

INFLUENCIAR A 
IMPARCIALIDADE



VIU ALGO DE ERRADO?

Comunique!



PROCEDIMENTOS

Notícia do ato

Apuração pela diretoria

Defesa do envolvido

Medidas corretivas (internas ou legais)



POLÍTICA DE CONTROLE INTERNO 
PARA A ELABORAÇÃO E 
CONFIABILIDADE DE RELATÓRIOS 
E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS



ENFOQUE

Divulgação de relatórios financeiros e eficiência das 
operações



RESPONSABILIDADE

A responsabilidade pela implementação dessa política é da 
Diretoria da empresa, que detém a gerência e a coordenação dos 
trabalhos realizados na Empresa e que promove uma avaliação 
periódica de controles internos.



REFERÊNCIAS

Lei nº 11.846/2000 – Anticorrupção e Política de 
Relacionamento com Órgãos Públicos

Lei nº 20.489/2019



PAPÉIS E 
RESPONSABILIDADES



DIRETORIA

▶ Acompanhar periodicamente a evolução dos trabalhos de 
avaliação de controles internos conforme relatórios emitidos 
pelos diferentes setores da Empresa; 

▶ Garantir a implantação de ações definidas pelos coordenadores 
a eles subordinados em relação a implantação/adequação de 
controles internos; 

▶ Patrocinar as melhorias no ambiente de controles internos 
buscando sempre o equilíbrio entre a eficácia dos processos, dos 
controles e dos custos, bem como o alinhamento com os 
objetivos estratégicos da Companhia.



COORDENADORES E RESPONSÁVEIS 
PELOS CONTROLES INTERNOS

▶ Auto avaliar os processos sob sua responsabilidade em período 
pré-determinado pela Diretoria; 

▶ Garantir a execução dos controles internos existentes conforme 
desenho e frequência informados, implantação de novos 
controles internos e os aprimoramentos nos controles internos 
existentes; 

▶ Informar tempestivamente quaisquer alterações na estrutura de 
controles internos mediante alterações nos negócios (processos, 
pessoas, sistemas). 



AUDITORIA EXTERNA

▶ Avaliar de forma independente a eficiência e efetividade dos 
controles internos; 

▶ Recomendar implantação de novos controles internos e/ou os 
aprimoramentos nos controles internos existentes, quando da 
ausência e/ou insuficiência desses derivarem deficiências 
significativas; 

▶ Informar deficiências de controles internos à Diretoria;
▶ Acompanhar a implementação dos planos de ação para as 

deficiências de controle interno identificadas



CONTROLE INTERNO

A documentação dos processos, riscos e controles internos é 
realizada por meio da matriz de controles internos, a qual é 
estruturada de forma a garantir as informações necessárias que 
suportam a avaliação dos processos, sistemas e controles. 



AUTOAVALIAÇÃO DE 
CONTROLES
Processo segundo o qual a avaliação de processos e 
controles deve ser realizada pela Diretoria. 



AVALIAÇÃO INDEPENDENTE DE 
AUDITORIA

Poderão ser contratadas auditorias externas para verificação das 
transações



PLANO DE AÇÃO

Os controles internos avaliados como ineficazes serão discutidos 
com os responsáveis pela execução dos controles para definição de 
plano de ação para correção da deficiência.

A Diretoria auxiliará na elaboração e acompanhamento da 
implementação dos planos de ações necessários para implementar 
ou aprimorar os controles internos necessários para mitigar os 
riscos. 



VIU ALGO DE ERRADO?
Comunique!



INVESTIGAÇÕES E SANÇÕES

▶ Todos os incidentes informados de suspeitas de violação desta Política serão 
investigados imediatamente e de forma apropriada pelo Compliance Officer.

▶ Se, depois da investigação, verificar-se que ocorreu uma conduta que infringe 
as regras dessa Política, serão tomadas medidas corretivas imediatas e 
exemplares, sempre de acordo com as circunstâncias, gravidade e a lei 
aplicável. 

▶ Qualquer colaborador, terceiro ou parceiro que viole qualquer disposição desta 
Política estará sujeito a sanções disciplinares previstas no Código de Conduta 
da Boss Locadora de Veículos LTDA.


